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PARECER Nº 1929/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0149/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Patrícia Bezerra, que visa 
determinar que os mercados, supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares 
com mais de duas caixas registradoras disponibilizem espaço único e específico para exibição, 
em destaque, de produtos alimentícios recomendados para pessoas com diabetes, intolerantes 
à lactose e com doença celíaca. 

O projeto reúne condições para prosseguir em tramitação. 

A propositura visa instituir medida afeta a proteção e defesa da saúde, matéria que se 
insere na competência legislativa do Município por força do art. 24, inciso XII, da Constituição 
Federal segundo o qual é da competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal 
legislar sobre proteção e defesa da saúde e também dos Municípios, eis que a eles cabe 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber, nos limites do interesse local (art. 
30, I e II). 

Nesse aspecto cabe considerar que a Lei Orgânica do Município, em seu art. 213, 
inciso I, dispõe que o Município, com a participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca de eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. 

A propositura encontra fundamento também na competência municipal para legislar 
sobre assuntos de interesse local e no poder de polícia administrativa do Município, 
ressaltando-se que nos termos do art. 78 do Código Tributário Nacional: 

"Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos." 

Registre-se que, de acordo com o art. 160, incisos, I e II, da Lei Orgânica do Município, 
compete ao Poder Público Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, conceder e renovar licenças de instalação e funcionamento, bem como fixar 
horários e condições de funcionamento. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

O projeto está amparado nos arts. 13, I; 37, "caput"; 160, I e II;  213, I,  da Lei Orgânica 
e arts. 24, XII e 30, I e II da Constituição Federal. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

No entanto, tendo em vista que a Lei nº 15.000, de 20 de outubro de 2009, já dispõe 
sobre a obrigatoriedade de acomodação, em espaço único, específico e de destaque, dos 
produtos recomendados a pessoas com diabetes, sugerimos o seguinte Substitutivo que retira 
do âmbito de abrangência do projeto as pessoas com diabetes já contempladas na lei 
supracitada. 
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SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 149/15. 

Dispõe que os estabelecimentos que especifica deverão acomodar, para exibição em 
espaço único, específico e de destaque, produtos alimentícios recomendados para pessoas 
intolerantes à lactose e com doença celíaca.  

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :  

Art. 1º Os mercados, supermercados, hipermercados ou estabelecimentos similares 
que mantenham mais de duas caixas registradoras para atendimento aos consumidores 
deverão acomodar, para exibição em espaço único, específico e de destaque, produtos 
alimentícios recomendados para pessoas intolerantes à lactose e com doença celíaca. 
Parágrafo único. Os espaços onde tais produtos serão acondicionados deverão estar 
devidamente identificados e com avisos em destaque.  

Art. 2º A infração às disposições da presente lei acarretará ao responsável infrator a 
imposição de pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), dobrada em caso de reincidência, observadas a gravidade da infração, o porte 
econômico do infrator, a sua conduta e o resultado produzido, de acordo com o critério da 
proporcionalidade e razoabilidade. Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo 
será atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado pela 
legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias.  

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 
próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 28/10/2015. 

 Alfredinho – PT  

Ari Friedenbach – PROS  

Arselino Tatto – PT  

Conte Lopes – PTB  

David Soares _ PSD  

George Hato – PMDB  

Sandra Tadeu – DEM 

VOTO VENCIDO DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0149/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Patrícia Bezerra, que visa 
determinar que os mercados, supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares 
com mais de duas caixas registradoras disponibilizem espaço único e específico para exibição, 
em destaque, de produtos alimentícios recomendados para pessoas com diabetes, intolerantes 
à lactose e com doença celíaca. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em 
tramitação, consoante será exposto. 

Analisada a questão sob o ponto de vista da defesa e proteção da saúde, por óbvio 
insere-se no âmbito da competência legislativa do Município, podendo sobre a matéria iniciar o 
processo legislativo tanto o Prefeito quanto os membros da Câmara, tendo em vista não 
estabelecer a Lei Orgânica qualquer reserva. 

De fato, a Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, Estados 
e Distrito Federal legislar sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, XII), e também dos 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0149/2015 
Secretaria de Documentação Página 3 de 4 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Municípios, eis que a eles cabe suplementar a legislação federal e estadual no que couber, nos 
limites do interesse local (art. 30, I e II). 

A Lei Orgânica do Município, ao tratar do assunto, dispõe em seus arts. 213, I, que o 
Município, com a participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, mediante políticas 
que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a redução e a 
busca de eliminação do risco de doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os 
locais públicos e de trabalho. 

Por outro lado, o projeto insere-se no âmbito da competência municipal para legislar 
sobre assuntos predominantemente locais e encontra seu fundamento no poder de polícia 
administrativa do Município. 

Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional: 

"Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos." 

Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que "tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida 
urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por 
isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local" (in "Direito Municipal 
Brasileiro", 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 371). 

Ademais, de acordo com o art. 160, incisos, I e II, da Lei Orgânica do Município, 
compete ao Poder Público Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, conceder e renovar licenças de instalação e funcionamento, bem como fixar 
horários e condições de funcionamento. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

O projeto está amparado nos arts. 13, I; 37, "caput"; 160, I e II;  213, I,  da Lei Orgânica 
e arts. 24, XII e 30, I e II da Constituição Federal. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

No entanto, tendo em vista que a Lei nº 15.000, de 20 de outubro de 2009, já dispõe 
sobre a obrigatoriedade de acomodação, em espaço único, específico e de destaque, dos 
produtos recomendados a pessoas com diabetes, propomos o seguinte Substitutivo que prevê 
expressamente a sua revogação pelo presente projeto que versa sobre o assunto de maneira 
mais abrangente que a lei vigente, em atendimento à técnica legislativa prevista na Lei 
Complementar nº 95/98. 

 

SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 149/15. 

Dispõe que os estabelecimentos que especifica deverão acomodar, para exibição em 
espaço único, específico e de destaque, produtos alimentícios recomendados para pessoas 
com diabetes, intolerantes à lactose e com doença celíaca. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A : 

Art. 1º Os mercados, supermercados, hipermercados ou estabelecimentos similares 
que mantenham mais de duas caixas registradoras para atendimento aos consumidores 
deverão acomodar, para exibição em espaço único, específico e de destaque, produtos 
alimentícios recomendados para pessoas com diabetes, intolerantes à lactose e com doença 
celíaca. 
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Parágrafo único. Os espaços onde tais produtos serão acondicionados deverão estar 
devidamente identificados e com avisos em destaque. 

Art. 2º A infração às disposições da presente lei acarretará ao responsável infrator a 
imposição de pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), dobrada em caso de reincidência, observadas a gravidade da infração, o porte 
econômico do infrator, a sua conduta e o resultado produzido, de acordo com o critério da 
proporcionalidade e razoabilidade. 

Parágrafo Único. A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado pela legislação federal e que 
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Lei nº 15.000, de 20 de outubro de 2009. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 28/10/2015. 

Eduardo Tuma -PSDB - Relator 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/11/2015, p. 108 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

